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Pelo Despacho n.º 10724/2016, exerceu funções de apoio técnico-
-administrativo no Gabinete do Secretário de Estado Adjunto e do Am-
biente do XXI Governo Constitucional.

Pelo Despacho n.º 14447/2002, foi destacada para o Gabinete de Apoio 
Administrativo aos Membros do Governo do Ministério da Saúde, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 145, de 26 de junho, exercendo 
as seguintes funções, desde 4 de junho de 2002: Tratamento de Texto, 
Registo de Entradas/Saídas, Protocolos de documentos e Arquivo.

4 — Outras Competências:
Frequência do curso «Utilização de WINGESDOC (Sistema de Gestão 

de entradas e saídas de documentos)», realizado pelo CEGER — Centro 
de Gestão da Rede Informática do Governo, de 4 a 5 de novembro de 
2002, com a duração de 12 horas.

Frequência do curso «Sistema de Gestão Documental Smartdocs 
V.3 — utilização», realizado pelo CEGER — Centro de Gestão da Rede 
Informática do Governo, de 21 a 22 de setembro de 2006, com a duração 
de 12 horas.
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 Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.

Deliberação n.º 351/2019

Ratificação de atos por caducidade
de subdelegação de competências

Considerando a caducidade da subdelegação de competências constante 
do Despacho n.º 9216/2017, de 9 de outubro de 2017, publicado no Diário 
da República, 2.ª série — n.º 202, de 19 de outubro de 2017, por cessação 
de funções do respetivo delegante com efeitos a 5 de maio de 2018;

Considerando que a Administradora da Administração da Região 
Hidrográfica do Centro, Celina Isabel Silva Ramos Carvalho, e o Admi-
nistrador da Administração da Região Hidrográfica do Algarve, Sebastião 
Lage Raposo Braz Teixeira, mantiveram-se em plenitude de funções 
desde a referida data até terem cessado funções em 23 de agosto de 
2018 e 30 de setembro de 2018, respetivamente;

O Conselho Diretivo da APA, I. P., delibera, ao abrigo e nos termos 
previstos no artigo 164.º e seguintes do Código do Procedimento Ad-
ministrativo (CPA):

1 — Ratificar todos os atos praticados pela Administradora da Administra-
ção da Região Hidrográfica do Centro, Celina Isabel Silva Ramos Carvalho, 
no período compreendido entre 5 de maio de 2018 e 23 de agosto de 2018.

2 — Ratificar todos os atos praticados pelo Administrador da Admi-
nistração da Região Hidrográfica do Algarve, Sebastião Lage Raposo 
Braz Teixeira, no período compreendido entre 5 de maio de 2018 e 30 de 
setembro de 2018.

21 de fevereiro de 2019. — O Vice-Presidente do Conselho Diretivo 
da APA, I. P., Pimenta Machado.
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 Despacho n.º 3262/2019

Subdelegação de competências do Administrador
da Região Hidrográfica do Tejo e Oeste

José Carlos Pimenta Machado da Silva, Vice-presidente do Conselho 
Diretivo da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. designado pelo Des-
pacho n.º 4708/2018, do Ministro do Ambiente, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 92, de 14 de maio, ao abrigo das competências 
que me foram delegadas no Ponto 2 da Deliberação n.º 821/2018 de 
16 de maio, publicada no Diário da República, 2.ª série n.º 142, de 
25 de julho de 2018 aprovo e determino a publicação do seguinte des-
pacho de subdelegação de competências do Administrador da Região 
Hidrográfica do Tejo e Oeste:

«Ilídio José Gomes Loução, Administrador da Região Hidrográfica 
do Tejo e Oeste, ao abrigo do disposto nos artigos 46.º a 50.º do Código 
do Procedimento Administrativo (CPA) e no uso das competências que 
me foram delegadas pelo Despacho n.º 11634/2018, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 235, de 6 de dezembro de 2018, subdelego:

1 — No Chefe da Divisão de Recursos Hídricos Interiores (DRHI), 
José da Conceição Reis, na Chefe de Divisão de Planeamento e In-
formação (DPI), Isabel Maria Fernandes Silva Guilherme, na Chefe 
da Divisão de Recursos Hídricos do Litoral (DRHL), Maria Seabra 
Machado Reis Gomes, no Chefe da Divisão do Oeste, Lezíria e Médio 
Tejo (DOLMT), Carlos Manuel Pinto Santos de Castro, e na Chefe 

de Divisão do Tejo Interior (DITI), Susana Cristina Ventura Cardoso 
Gomes Marques Fernandes:

a) A assinatura da correspondência de mero expediente relativo aos 
processos que correm pela respetiva unidade orgânica;

b) Praticar atos preparatórios, de instrução e tramitação, prévios à 
decisão, dos processos que correm pela respetiva unidade orgânica;

c) Emissão de pareceres relativos a utilizações de recursos hídricos.
d) Praticar os atos inerentes à prossecução das competências pre-

vistas na alínea e) do artigo 16.º da Portaria n.º 108/2013, de 15 de 
março (Estatutos da APA);

e) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, qualquer 
que seja o modo de transporte, com exceção do aéreo e de viatura 
própria, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou 
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de 
ajudas de custo, ao pessoal da unidade orgânica que dirige;

f) Autorizar, caso a caso, mediante adequada fundamentação e no 
cumprimento das normas legais em vigor, a condução de viaturas 
oficiais por funcionários não inseridos na carreira de motoristas;

g) Emitir parecer, declarações e títulos relativos a utilizações dos 
recursos hídricos, incluindo a prática de atos relativos à respetiva trans-
missão, revisão, suspensão, revogação e declaração de caducidade;

h) Conceder o visto às embarcações de pesca profissional, já re-
gistadas, no domínio das águas interiores;

i) Anular notas de liquidação da Taxa de Recursos Hídricos (TRH) 
nos casos de erro, lapso ou omissão;

j) Praticar os atos necessários à correta liquidação, cobrança e 
registo de receita, bem como assegurar o recebimento, conferência e 
depósito de cheques e numerário.

2 — Determinar a substituição, nas minhas ausências e impedimentos, 
pelo Chefe da Divisão de Recursos Hídricos Interiores (DRHI), José da 
Conceição Reis e na ausência dos dois, pela Chefe de Divisão de Planea-
mento e Informação (DPI), Isabel Maria Fernandes Silva Guilherme.

3 — O presente despacho produz efeitos a 30 de novembro de 2018, 
considerando-se ratificados, nos termos do artigo 164.º do Código 
de Procedimento Administrativo, os atos entretanto praticados e que 
se incluam no âmbito da presente subdelegação de competências.

2 de janeiro de 2019. — O Administrador da Região Hidrográfica 
do Tejo e Oeste, Ilídio José Gomes Loução.»

19 de março de 2019 — O Vice-Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Pimenta Machado.
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 Despacho n.º 3263/2019

Subdelegação de competências da Administradora
da Região Hidrográfica do Norte

José Carlos Pimenta Machado da Silva, Vice-presidente do Conselho 
Diretivo da Agência Portuguesa do Ambiente, I. P designado pelo Des-
pacho n.º 4708/2018, do Ministro do Ambiente, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 92, de 14 de maio, ao abrigo das competências 
que me foram delegadas no Ponto 2 da Deliberação n.º 821/2018 de 
16 de maio, publicada no Diário da República, 2.ª série n.º 142, de 
25 de julho de 2018 aprovo e determino a publicação do seguinte des-
pacho de subdelegação de competências da Administradora da Região 
Hidrográfica do Norte (ARH Norte):

«Inês Alexandra Gomes da Costa Andrade, Administradora da Região 
Hidrográfica do Norte, ao abrigo do disposto nos artigos 46.º a 50.º do 
Código do Procedimento Administrativo (CPA) e no uso das competências 
que me foram delegadas pelo Despacho n.º 11634/2018, publicado no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 235, de 6 de dezembro de 2018, subdelego:

1 — Na Chefe da Divisão de Planeamento e Informação, Maria José 
Magalhães Pinto de Moura, no Chefe da Divisão de Recursos Hídricos do 
Litoral, António Sérgio Cordeiro Fortuna, na Chefe da Divisão dos Recursos 
Hídricos Interiores, Lara Raquel Magalhães Santos Teixeira Carvalho, no 
Chefe da Divisão do Douro Interior, António Filipe Matos Afonso:

a) A assinatura da correspondência de mero expediente relativo aos 
processos que correm pela respetiva unidade orgânica;

b) Praticar atos preparatórios, de instrução e tramitação, prévios à 
decisão, dos processos que correm pela respetiva unidade orgânica;

c) Emissão de pareceres relativos a utilizações de recursos hídricos.
2 — No Chefe da Divisão de Assuntos Administrativos e Finan-

ceiros, Rui Manuel da Costa Ribeiro:
a) A assinatura da correspondência de mero expediente relativo aos 

processos que correm pela respetiva unidade orgânica;


